ANEXO IV

TERMOS DE REFERÊNCIAS  E

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS
TERMOS DE REFERÊNCIA
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1.  FINALIDADE

O objetivo destes Termos de Referência é estabelecer critérios, e prestar informações que permitam a elaboração de propostas de seleção e contratação de empresa para a prestação dos serviços técnicos especializados para supervisão e fiscalização das atividades de operação, manutenção, assistência técnica e extensão rural – ATER, elaboração de projetos de irrigação para novos reassentamentos no sistema Itaparica e fiscalização das obras, nos estados da Bahia e Pernambuco.

2. TERMINOLOGIA E CONCEITUAÇÕES

Nestes Termos de Referência serão utilizadas as terminologias e conceituações relacionadas a seguir:

a) Terminologias


CODEVASF - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba, Empresa Pública criada pela Lei Nº 6.088, de 16/07/74, com sede no SGAN, Quadra 601, Lote I, Brasília DF.


ÁREA DE GESTÃO DOS EMPREENDIMENTOS DE IRRIGAÇÃO (GRD) - Estrutura de Administração da CODEVASF responsável pela definição de diretrizes para a gestão integrada e transferência dos perímetros de irrigação; dos modelos de ocupação e gestão fundiária; da gestão das informações dos perímetros de irrigação; do acompanhamento e controle da implantação do modelo produtivo e da consolidação dos projetos de irrigação e drenagem em andamento na Empresa; e, da gestão dos resultados gerados pelos empreendimentos de irrigação.


CONVÊNIO CHESF/CODEVASF – Convênio celebrado entre a CHESF e a CODEVASF para execução de ações pela CODEVASF nos perímetros de irrigação que compõem o programa de reassentamento de Itaparica.


SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL – Unidade executiva descentralizada, subordinada diretamente à Presidência da CODEVASF, com sedes em Juazeiro - BA e Petrolina – PE , em cujas jurisdições territorial se localizam os serviços objeto destes Termos de Referência.

GERENCIA REGIONAL DE INFRAESTRUTURA E IRRIGAÇÃO - Estrutura da Administração das Superintendências Regionais da CODEVASF a qual  estão  afetas  as demais unidades técnicas encarregadas da fiscalização e avaliação dos serviços objeto destes Termos de Referência.

ESCRITÓRIO DE APOIO TÉCNICO – Unidade, de natureza estrutural, com objetivo de fornecer suporte administrativo, técnico, operacional, complementar e transitório às ações da CODEVASF, em seus locais de atuação, a saber: Escritório de Apoio Técnico de Paulo Afonso – (6ª EPA), subordinado a 6ª SR, e Escritório de Apoio Técnico de Jatobá (3ª EJT) , subordinado a 3ª  SR.
b) Conceituações:


LICITANTE – Empresa participante da Concorrência Nacional.


CONTRATADA - Concorrente selecionada e contratada pela CODEVASF para a execução dos serviços, conforme estes Termos de Referência.


CONTRATANTE - CODEVASF, empresa pública vinculada ao Ministério da Integração Nacional.


CONTRATO - Documento subscrito pela CODEVASF e pela Contratada, que define as obrigações de ambas, com relação à execução dos serviços.


GESTOR DO CONTRATO - Técnico da CODEVASF designado pelo Presidente da CODEVASF para fiscalizar, acompanhar e avaliar os serviços prestados pela Contratada.

FISCALIZAÇÃO - Atividade exercida por uma Equipe da CODEVASF, especialmente criada para este fim, é indicada para fiscalizar os serviços e acompanhar o contrato.


GERENTE DO CONTRATO - Técnico do quadro permanente da Contratada, designado para representá-la junto a CODEVASF nas questões administrativas e técnicas do contrato.


NOTA DE EMPENHO (NE) - Documento de natureza orçamentária, que contém, parcial ou totalmente, os recursos colocados à disposição do contrato e os serviços a serem executados.


ESCRITÓRIO DE APOIO DA CODEVASF NO PERÍMETRO - unidade física localizada no Perímetro de Irrigação, onde trabalharão técnicos da CODEVASF das respectivas SRs, com vistas ao suporte técnico e administrativo às atividades desenvolvidas nos Perímetros.

3. 
CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DE ATUAÇÃO


A CODEVASF, por força do Convênio firmado com a CHESF, criou uma estrutura interna nas 3ª e 6ª Superintendências Regionais para desenvolvimento das atividades propostas, que consistem basicamente na operação e manutenção das infra-estruturas de irrigação e drenagem, da assistência técnica e extensão rural aos produtores, e da implementação de obras de melhoria e complementação dos sistemas de irrigação e drenagem, com o objetivo de colocar os projetos em condições de produtividade compatível com os requisitos do mercado agrícola, possibilitando alcançar as condições necessárias para a emancipação futura dos agricultores reassentados.

Os Perímetros de Irrigação do Sistema Itaparica foram construídos para permitir o reassentamento das famílias desalojadas de suas terras de origem em decorrência da construção da barragem e formação do lago de Itaparica.

Existem, no Sistema Itaparica, nove Perímetros com as atividades de produção agrícola em andamento já estando em operação 100% do Sistema de Irrigação, além de dois Perímetros em implantação pela CHESF. O Apoio à Fiscalização objeto desta Licitação destina-se aos nove perímetros em operação.

3.1             Os Perímetros que compõem o Sistema Itaparica no Estado da Bahia são em número de 3 (três) assim distribuídos:

a) O Perímetro Irrigado de Pedra Branca

Localiza-se nos municípios de Curaçá e Abaré, entre os Distritos de Pedra Branca e Ibó, respectivamente, numa área total de 9.260ha, sendo 2.422,5ha irrigados, com 699 agricultores distribuídos em 76 quadras hidráulicas.

b) O Perímetro Irrigado de Rodelas

Localiza-se no município de Rodelas, subdividido em 08 (oito) mini-projetos sendo 05 (cinco) em operação. Perfazem uma área total de 10.961ha, sendo 1.164,0ha irrigáveis, com 397 agricultores.

c) O Perímetro Irrigado de Glória

Localiza-se no município de Glória, subdividido em 04 (quatro) mini-projetos. Possui uma área total de 2.689,5ha, com área irrigável de 385,5ha, com 120 agricultores.

3.2           
Os Perímetros que compõem o Sistema Itaparica no Estado de Pernambuco são em número de 6 (seis) assim distribuídos:

a) O Perímetro Irrigado de Caraíbas:

     Localizado no município de Santa Maria da Boa Vista e distando 51km de sua sede o Perímetro de Caraíbas abrange uma área total de 33.437 ha, com uma área irrigável de 4.490 ha, sendo dividido em 34 setores de 140 ha cada.

b) Perímetro irrigado de Brígida

     Está Localizado no município de Orocó, distando 8km de sua sede. Abrange uma área total de 8.300 ha, área irrigável de 1.435,5 ha, dividida em 428 lotes agrícolas agrupados em 5 setores e 30 quadras hidráulicas.

c) Perímetro Irrigado de Manga de Baixo:

     Localiza-se no município de Belém do São Francisco, a 18 km da sede municipal, com uma área total de 537 ha, sendo 93 ha irrigáveis, divididos em 26 lotes irrigados.

d) Perímetro irrigado de Iço-Mandantes:

     Está localizado em terras dos municípios de Floresta e Petrolândia a cerca de 30 Km das sedes municipais.Área total de 16.750 h a dos quais 2.280 h a são irrigáveis e estão divididos em duas áreas de 1.358 ha – Bloco 3 e 922 ha – Bloco 4, totalizando 761 lotes agrícolas agrupados em 68 quadras hidráulicas.

e) Perímetro Irrigado Apolônio Sales:

     Localiza-se no município de Petrolândia nos limites da zona urbana, numa área total de 1.326 ha , sendo 808 ha irrigados, divididos em 101 lotes agrícolas, agrupados em 21 quadras hidráulicas.

f) Perímetro Irrigado Barreiras – Bloco I:

     Está localizado no município de Petrolândia a 10 km da sede do município. Tem uma áreas de 14.379, 0 h a sendo 330 h a irrigados, distribuídas em 124 lotes agrícolas.

4. 
ESCOPO DOS SERVIÇOS

4.1     CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.1  Os serviços compreendem:

a) A supervisão se refere a serviços de operação e manutenção da infra-estrutura de uso comum, implantação e manutenção da rede de drenagem, entre outras atividades nos perímetros irrigados do Sistema Itaparica;

b) A Fiscalização e apoio administrativo com vistas a autogestão se referem a serviços de secretaria, operação de equipamentos de informática de acordo com a qualificação técnica exigida nestes Termos de Referência.

4.1.2 Na execução dos serviços serão adotadas as diretrizes, orientações e instruções da CODEVASF. Entender-se-á que a Contratada será responsável civil e tecnicamente pelos serviços podendo, inclusive, adotar métodos de execução de serviços apropriados e procedimentos alternativos ou complementares àqueles constantes nestes Termos de Referência e demais Anexos.

4.1.3 A presente licitação, na modalidade de Concorrência Nacional é do tipo Técnica e Preço e será sob o regime de Empreitada por Preço Unitário.

4.2
DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

4.2.1   SUPERVISÃO 

a) Supervisionar e fiscalizar as atividades de operação e manutenção dos Perímetros de Irrigação nas áreas elétrica, hidráulica, civil e mecânica, de natureza preditiva, preventiva e corretiva, orientando a execução dos serviços nas diferentes fases do trabalho – interpretação e aplicação de instruções, desenhos, diagramas, solução de problemas e observância aos padrões estabelecidos;

b) Controlar a utilização de peças e equipamentos adquiridos pelas empresas prestadoras de serviços, acompanhando a realização de testes, ensaios, analisando laudos técnicos emitidos, conforme normas e especificações técnicas;

c) Supervisionar atividades de maior complexidade nas áreas de operação, manutenção elétrica, hidráulica e mecânica tais como: realização de testes nas subestações de bombeamento, casas de bombas, sistema adutor, consertos de quadros de comando, no conjunto de eletrobombas, entre outros;

d) Participar na identificação de necessidades de manutenção nas obras civis e nos sistemas elétricos, hidráulicos e mecânicos, com o acompanhamento dos programas de manutenção realizados pelas empresas prestadoras de serviços;

e) Acompanhar e orientar as atividades voltadas à consolidação e ao desenvolvimento dos Perímetros de Irrigação, na elaboração de planos anuais de produção, planejamento e controle da operação e manutenção do sistema de captação e distribuição de água, melhoria das organizações de produtores e demais serviços terceirizados;

f) Avaliar o controle mensal do consumo de água pelos usuários, custo de Operação e Manutenção e participar do cálculo da tarifa de água anual;

g) Acompanhar e fiscalizar a execução de projetos dos sistemas de drenagem e conservação de canais, estações de bombeamento e infra-estrutura geral dos perímetros;

h) Supervisionar a execução de planos de manutenção hidráulica e eletromecânica, de natureza preditiva, preventiva e corretiva para os sistemas de irrigação, subestações e estações de bombeamento, escritórios e outras instalações dos Perímetros Irrigados;

i) Fiscalizar a utilização de máquinas e equipamentos nas atividades de manutenção e recuperação das estradas de acesso às estações de bombeamento e às demais estruturas hidráulicas dos sistemas de irrigação;

j) Acompanhar e fiscalizar a execução de projetos de construção ou conservação de obras de irrigação e drenagem, realizadas pela CODEVASF ou por firmas contratadas nos Perímetros de Irrigação;

k) Confeccionar desenhos de plantas de projetos, demonstrativos gráficos, tabelas, mapas e outros desenhos para projetos de engenharia, interpretando esboços e especificações;

l) Avaliar Planos de Irrigação, Planos Agrícolas e Planos de Operação dos Perímetros Irrigados;

l) Avaliar os métodos de irrigação utilizados pelos usuários, tendo em vista a necessária obediência à lei de conservação de solo e otimização do uso dos sistemas de irrigação;

m) Acompanhar a execução do Plano Anual de Trabalho de forma a possibilitar a avaliação do desempenho da CODEVASF, gerar e disseminar periodicamente, relatórios gerenciais;

n) Apoiar o desenvolvimento de plano de negócios voltados à agricultura irrigada;

o) Apoiar o processo de capacitação dos agricultores voltados a auto-gestão da administração da operação e manutenção da infra-estrutura coletiva de irrigação dos perímetros.

4.2.2  SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E APOIO ADMINISTRATIVO COM VISTAS A AUTOGESTÃO

a) Planejar e acompanhar o desembolso financeiro;

b) Consolidar os relatórios técnicos recebidos e elaborar relatórios oficiais sobre a execução dos planos, programas, projetos e atividades desenvolvidos pela CODEVASF;

c) Acompanhar contratos, termos aditivos, reajustamento de valores contratuais, prazos de execução de serviços e termos de encerramento físico;

d) Executar serviços de secretaria, recebimento e expedição de documentos e controle de bens patrimoniais;

e) Coordenar a manutenção das instalações elétrica, hidráulica, central telefônica, móveis, máquinas e equipamentos e utensílios, limpeza e vigilância dos prédios onde funcionam as Supervisões do Sistema Itaparica, Núcleos Avançados e Centros Administrativos instalados nos Perímetros de Irrigação do Sistema Itaparica;

f) Fazer escrituração contábil e financeira e conferência de notas de lançamento e elaborar e conferir as prestações de contas;

g) Coletar e armazenar dados e informações sobre os planos, programas, projetos e atividades sob responsabilidade da CODEVASF, necessários a elaboração de informes e relatórios;

h) Dotar a CODEVASF de informações sobre as suas ações, disponibilizando-as, periodicamente, às unidades internas e atendendo às solicitações dos órgãos externos.

i) Operar computadores e periféricos, acompanhar o funcionamento e regularidade de impressão, analisar e instalar programas, digitar, corrigir e reproduzir documentos;

j) Fazer serviços de reprografia e encadernação de documentos;

k) Fiscalização, acompanhamento e controle dos contratos de veículos, limpeza, vigilância, mecanografia, telecomunicações e outros da área administrativa;

4.2.3 CONSULTORIA ESPECIALIZADA

Os serviços de consultoria especializada serão demandados pela CODEVASF e deverá executar entre outras:

a) Estudos na área de mercado e comercialização agrícola;

b) Estudos no segmento de organização de produtores para operação e manutenção da infra-estrutura hidráulica de uso comum;

c) Estudos de plano de negócios voltados a agricultura irrigada;

d) Avaliação de desempenho da assistência técnica e extensão rural;

e) Estudos de engenharia financeira para o processo de produção

4.3
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.3.1 COMPOSIÇÃO DA EQUIPE

Para executar os serviços a serem contratados, deverá a licitante, estabelecer e alocar as equipes técnicas com profissionais habilitados, qualificados e experientes. Para a realização dos trabalhos deverá considerar o regime de trabalho e as peculiaridades que as atividades demandarão.

Todas as atividades deverão ser realizadas por pessoal da contratada com experiência e aptidão para os trabalhos que estiverem destinados. Consideram-se, para efeito de composição da equipe técnica, os seguintes profissionais, para cada lote:

· Engenheiros – civil, agrônomo e agrícola com experiência profissional nas áreas relacionadas com o objeto do Edital, há mais de 10 anos.

· Técnicos Universitário Médio – Engenheiro – com graduação Superior, com 5 (cinco) a 10 (dez) anos de experiência profissional nas áreas relacionadas com o objeto do Edital..

· Técnicos de Nível Superior – com experiência até 5 (cinco) e nas áreas relacionadas com o objeto do Edital.

· Técnicos de Nível Médio – com formação profissional em Agricultura, Mecânica, Edificação, Informática ou Eletrotécnica e experiência mínima de 05 (cinco) anos em serviços relacionados com o objeto do Edital.

· Técnicos de Nível Médio – com 2.º grau completo do ensino fundamental e possuir conhecimentos de informática para digitações e experiência mínima de 02 (anos) anos em serviços relacionados com o objeto do Edital.

· Auxiliares Administrativo – com 2º grau completo do ensino fundamental ou correspondente, ter prática em digitação, sabendo utilizar Word, Excel, Auto-Cad, Power-Point e outros Programas de Informática, experiência mínima de 05 anos em serviços de secretaria.

· Auxiliares Administrativo – 2.o grau completo do ensino fundamental ou correspondente em qualquer área de formação.

· Operacional – 1º grau completo do ensino fundamental e experiência mínima de 2 anos na área de atuação.

· Consultores – técnicos de nível universitário sênior com mestrado ou cursos de especializações e experiência comprovada em áreas específicas tais como irrigação, drenagem, hidráulica, canais, automação, organização de produtores, mercado agrícola, plano de negócio ou outras demandadas pela necessidade do serviço e aprovadas pela CODEVASF.

4.3.2. 
A jornada de trabalho prevista será de 08 (oito) horas por dia, totalizando 176 horas/mês.

4.3.3 
Os técnicos serão mobilizados com autorização prévia da CODEVASF. No entanto, a Proposta Financeira será apresentada considerando a equipe completa.

4.3.4 A utilização de consultores ocorrerá por demanda e deverá ser previamente autorizada pela CODEVASF.

4.3.5 O dimensionamento da equipe, previsto para execução dos serviços constam da Planilha de Orçamento – Referência – deste anexo.

4.3.6 Na execução dos serviços poderão ser realizadas despesas, com prévia autorização da CODEVASF tais como passagens aéreas, diárias e passagens terrestre, cuja estimativa da necessidade está expressa na Planilha de Orçamento.

5. 
CONTEXTO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO A FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

5.1
PRESSUPOSTOS:

A CODEVASF, em convênio com a CHESF, vem prestando diversos serviços aos pequenos produtores assentados nos Perímetros Irrigados do Sistema Itaparica, que vão desde a Assistência Técnica e Extensão Rural à Operação e Manutenção dos Perímetros, utilizando-se tanto de pessoal do quadro permanente da CODEVASF quanto de empregados das Empresas Especializadas Contratadas no sentido de que, durante a vigência do Convênio, os serviços atendam às diretrizes e objetivos propostos. Desta forma a contratação dos serviços técnicos especializados para supervisão e fiscalização das atividades de operação, manutenção, assistência técnica e extensão rural – ATER, elaboração de projetos de irrigação para novos reassentamentos no sistema Itaparica e fiscalização das obras, nos estados da Bahia e Pernambuco, além da Consultoria Especializada possibilitará o incremento à capacidade técnica e operacional da CODEVASF necessário ao apoio, acompanhamento e supervisão dos serviços prestados de forma a garantir que os mesmos atinjam os objetivos a que se propõem.

5.2  OBJETIVOS DOS SERVIÇOS DE APOIO A FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E CONSULTORIA ESPECIALIZADA.

A equipe será composta de técnicos da área de Engenharia, Agronomia e Administração e outras áreas de acordo com as necessidades apresentadas pela CODEVASF, tendo os seguintes objetivos:

· Aperfeiçoar o acompanhamento dos contratos assumidos pela CODEVASF com Empresas privadas na prestação dos serviços de Operação e Manutenção e Implantação e Manutenção do Sistema de Drenagem;

· Fornecer suporte na execução das atividades de rotina, dinamizando os procedimentos burocráticos nos escritórios da CODEVASF relacionados ao Sistema Itaparica;

· Gerar informações de interesse Operacional e Gerencial para a CODEVASF, CHESF e Organizações de Produtores;

· Transmitir conhecimento tecnológico relacionado às atividades executadas;

· Apoiar o desenvolvimento sustentável dos perímetros via ações no segmento do agronegócio da agricultura irrigada.

5.2.1   DOS PROFISSIONAIS:

5.2.1.1.  A Licitante deverá apresentar, na época da assinatura do contrato, os profissionais que efetivamente executarão os serviços, conforme perfis estabelecidos no item 4.3.1 destes Termos de Referência.
5.2.1.2 
Após a assinatura do contrato a contratada apresentará os currículos dos Profissionais previstos no item 4.3.1 para análise e aprovação do Gestor do Contrato a ser designado pela direção da CODEVASF.

5.3
   EXIGÊNCIAS BÁSICAS

5.3.1
Na confecção de qualquer material técnico informativo a ser distribuído ou publicado, inclusive relatórios e projetos, deverão conter a logomarca da CODEVASF e ser indicada a sua participação como agente contratante dos serviços para os perímetros, com destaque igual àquele dado à firma prestadora dos serviços.

5.4
INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS

5.4.1.
A Contratada deverá instalar o seu escritório de representação e administração do Contrato na cidade de Juazeiro-BA, ou na cidade de Petrolina-PE, onde melhor lhe convier, com representante credenciado, para dar suporte administrativo ao seu pessoal e facilitar a comunicação com a CODEVASF, devendo disponibilizar estrutura mínima de pessoal, móveis e equipamentos necessários ao bom atendimento dos serviços. 

6.
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÂO

6.1          
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que satisfaçam as condições destes Termos de Referência / Edital, e que possuam Capital Social mínimo correspondentes aos lotes que concorrerá, conforme item 5.1 do Edital, na data de apresentação da proposta.

6.2           Não será permitida a subcontratação dos serviços objeto destes Termos de Referência / Edital.

6.3          
Comprovar experiência anterior, em serviços de características similares, mediante atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes.

6.4          
Comprovar possuir em seu quadro permanente na data da entrega da Proposta, profissional de nível superior, devidamente registrado no CREA ou entidade competente, detentor de Certidão de Acervo Técnico registrado nas entidades profissionais competentes por execução de serviços de características similares ao objeto da licitação. 

6.4.1.     Entende-se por serviços similares, para os fins estabelecidos nestes Termos de Referência como sendo: serviços similares ao objeto deste Edital, a realização de serviços de Apoio a Fiscalização e gestão/execução de atividades de operação e manutenção e/ou assistência técnica e/ou organização de produtores em perímetro público de irrigação, compatíveis com o porte e complexidade da presente licitação.

6. A empresa vencedora não poderá concorrer ou ser contratada pela CODEVASF para qualquer serviço, que por sua natureza, conflite com os serviços objeto do presente Edital.

6. As empresas com contrato vigente com a Codevasf, para execução de Serviços de Operação e Manutenção, Projetos ou Serviços de Implantação de Drenagem e Assistência Técnica e Extensão Rural, estão impedidas de apresentar propostas.

6. As licitantes deverão visitar os Perímetros Irrigados, se inteirar dos serviços a serem executados e avaliar os problemas futuros de modo que os preços propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, em cumprimento a estes Termos de Referência e Edital.

6. A licitante assume integralmente a responsabilidade pela visita e verificação “in loco” das dificuldades e dimensionamento dos elementos técnicos indispensáveis à apresentação da Proposta. A ausência de manifestação quanto às dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos, como fonte de alteração dos termos contratuais.

6. Os custos de visita aos locais onde serão executados os serviços correrão por conta, exclusiva, da licitante.

7.
PROPOSTA FINANCEIRA

7.1
A licitante deverá apresentar Proposta Financeira, prevendo todos e quaisquer custos para a prestação dos serviços, pelo período de 01 (um) ano, objeto destes Termos de Referência:

a) Valor mensal e global dos serviços em algarismo e por extenso.

b) Deverão ser consideradas despesas relativas à utilização da Equipe prevista, viagens e demais itens constantes das Planilhas de Quantidades.

c) As despesas para cumprimento do cronograma de viagens do coordenador do contrato deverão estar incluídas no custo de administração.

d) Incluir nos preços unitários cotados todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, tributários, sociais e trabalhistas, deslocamento da equipe e outras relativas à prestação dos serviços objeto destes Termos de Referência.
e) Preencher os quadros PP-I, PP-II, PP-III sem rasuras e repetições.
7.2
A licitante indicará os preços unitários por itens constantes do Quadro PP-I, que faz parte integrante destes Termos de Referência, calculando o preço global final de sua proposta. 

7.3
Não serão aceitos salários inferiores àqueles estipulados pelos Conselhos Regionais de cada Categoria Profissional, os quais deverão ser compatíveis aos praticados no mercado, de acordo com a experiência técnica e habilitação dos profissionais alocados ao Contrato. Havendo divergência entre os salários estabelecidos pelos Conselhos Regionais que atuam no âmbito do Sistema Itaparica, será praticado aquele que estabelecer o maior valor.

8.
ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS

8.1
O prazo para a execução dos serviços objeto deste Edital é de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura do contrato, com eficácia legal após a publicação do respectivo extrato, do Diário Oficial da União

9.
PRAZO PARA EXECUÇÃO

    
O prazo de execução dos serviços objeto desta licitação é de 12(doze) meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, após avaliação da qualidade dos serviços prestados e dos preços praticados no mercado, de forma a manter a condição mais vantajosa para a Administração, limitado a 60 (sessenta) meses, mediante manifestação expressadas das partes e celebração do termo aditivo.

10.
FORMA DE PAGAMENTO

               A CODEVASF pagará à Contratada mediante faturas mensais que virão acompanhadas de Relatório Mensal de Execução dos Serviços e parecer da Fiscalização por meio do Relatório de Acompanhamento Técnico, atestando a execução dos serviços e atividades realizadas no período.

10.1
Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

(i) Se atestada a conformidade dos serviços prestados, e satisfeitas as exigências contratuais, a Contratada apresentará os respectivos documentos de cobrança.

(ii) O atestado a que se refere a alínea anterior será expedido dentro de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da apresentação dos relatórios de andamento.

10.2
Atendido o disposto nos itens anteriores a CODEVASF considerará como data de adimplemento a data útil seguinte do protocolo do documento de cobrança, a partir da qual será iniciada a contagem de prazo estabelecida no subitem 11.1 observando-se que:

(i) Na contagem dos prazos estabelecida neste item, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento; e

(ii) É de inteira responsabilidade da Contratada, a entrega à CODEVASF dos documentos de cobrança acompanhados dos seus  respectivos anexos,  de forma  clara,  objetiva e ordenada.  O não atendimento implicará em desconsideração, pela CODEVASF, dos prazos estabelecidos para conferência e pagamento.

10.3.
Para efeito de apuração do valor de cada parcela devida serão aplicados os preços ofertados na Proposta Financeira da Contratada, observando-se o que se segue:

(i) Os custos referentes à equipe técnica serão medidos e pagos mensalmente por meio da apuração dos serviços prestados, com base nos preços unitários propostos e na efetiva utilização dos seus integrantes na realização dos serviços.

10.4
Considera-se que a aplicação da forma de pagamento definida nestes Termos de Referência remunera inteiramente a Contratada pela execução dos Serviços, incluindo:

a) custo de mão-de-obra, salários, acordos, dissídios coletivos, equipamentos, material de consumo, etc;

b) custos devidos a títulos de encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, securitárias, rescisão de contrato de pessoal, etc., conforme a legislação brasileira;

c) remuneração de escritório e despesas fiscais; e,

d) Plano de saúde, moradia, alimentação e transporte.

10.5
Não será faturável serviço algum que não se enquadre nas formas de pagamento estabelecidas nestes Termos de Referência, ou que não seja executado em plena conformidade com os mesmos.

10.6
A Contratada não poderá pagar salários inferiores aos indicados na Proposta Financeira. A Contratada deverá apresentar, junto com a fatura mensal, os comprovantes dos salários pagos e comprovantes do pagamento dos encargos sociais e trabalhistas (INSS, FGTS e ISSQN) do mês anterior.

11. ESTIMATIVA DE CUSTO ANUAL

Os valores de referência para execução dos serviços são de R$ 9.168.728,03 (nove milhões, cento e sessenta e oito mil, setecentos e vinte e oito reais e três centavos), conforme Planilhas de Orçamento dos Custos dos Serviços/Preços de Referência, adiante.

